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Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 65/18/DIALE, de 17/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Bibliotecária-Documentalista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 02, MARIA ROSA GOMES DÓRIA, matrícula SIAPE n.º 2312572,
lotada na Bibl ioteca do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Fi lho -
BILAG/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, no período de 02/01/2019 a 16/01/2019, pela chefia da Divisão Apoio aos Leitores
- DIALE/BICEN, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 23 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 145/18/CODAE, de 20/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente Social, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão
de Vencimento 14, NATERCIA MEDRADO GOMES, matrícula SIAPE n.º 1088566, lotada na
Divisão de Programas de Assistência e Integração da Coordenação de Assistência e Integração
do Estudante - DIPAI/CODAE, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, cumulativamente e em caráter interino, durante o período de 02/01/2019 a 11/01/2019,
pela Coordenação da Divisão de Programas de Assistência e Integração - DIPAI/CODAE, em
virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 21 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 276/18/INFRAUFS, de 20/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Engenheiro-Área, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 3, Padrão
de Vencimento 03, LUCAS EDUARDO WEBER, matrícula SIAPE n.º 1155324, lotado na Divisão
de Const rução e  F isca l ização do Depar tamento de Obras e  F isca l ização -
DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, durante o período de 07/12/2018 a 21/12/2018, pela Assessoria
Técnica da Superintendência de Infraestrutura - INFRAUFS, em virtude do afastamento do Titular,
para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 20 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

   
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 76/18/PGE, de 21/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Procurador Federal, SILAS COUTINHO DE FARIA ALVES, matrícula SIAPE
n.º 2039364, lotado na Procuradoria Geral - PGE/UFS, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, interinamente, no período de 26/12/2018 a 01/01/2019, pela
Procuradoria Geral - PGE/UFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 19 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 38/18/COSIT, de 20/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 3, Padrão de Vencimento 03, VITAL NASCIMENTO ROCHA FILHO, matrícula
SIAPE nº 2851080, lotado na Coordenação de Sistemas do Núcleo de Tecnologia da Informação
- COSIT/NTI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, durante o período de 07/01/2019 a 16/01/2019, pela Coordenação de Sistemas -
COSIT/NTI, em virtude do afastamento da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 18 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Concede licença a servidor. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 8.737, de 03/05/2016;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.057062/18-59/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Paternidade, no período de 17/12/2018 a 21/12/2018, ao Professor do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, RICARDO GOES DE AGUIAR, matrícula SIAPE
n.º 1834823, lotado no Departamento de Fisioterapia do Campus Universitário Professor Antônio
Garcia Filho - DFTL/CAMPUSLAG, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Paternidade, no período de 22/12/2018 a 05/01/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 36 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 57/18/DEAPE, de 14/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Técnica em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 2, Padrão de Vencimento 02, LUYSE MORAES MOURA BRAGA, matrícula SIAPE
nº 2306107, lotada na Divisão Pedagógica do Campus Universitário Professor Antônio Garcia
Filho - DIPE/CAMPUSLAG, em exercício no Departamento de Apoio Didático Pedagógico -
DEAPE/PROGRAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
cumulativamente e em caráter interino, no período de 07/01/2019 a 16/01/2019, pelo
Departamento de Apoio Didático e Pedagógico - DEAPE/PROGRAD, em virtude do afastamento
da Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 17 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 181/18/DIVAI, de 27/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Móveis e Esquadrias, Nível de Classificação D, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 16, JOSE LUCIANO SANTOS, matrícula SIAPE n.º
0426566, lotado na Divisão de Administração de Imóveis do Departamento de Manutenção -
DIVAI/DEMAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
cumulativamente e em caráter interino, durante os períodos de 02/01/2019 a 04/01/2019 e de
04/02/2019 a 03/03/2019, pela Divisão de Administração de Imóveis - DIVAI/DEMAN, em virtude
do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 29 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 142/18/DIPRO, de 21/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Mecânica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 3,
Padrão de Vencimento 03, ANTONIO PEREIRA SANTOS, matrícula SIAPE n.º 2141687, lotado
no Subdivisão Operacional de Energia da Divisão de Projetos - DIPRO/DOFIS, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter
interino, no período de 02/01/2019 a 16/01/2019, pela Chefia da Divisão de Projetos e pela
Assessoria do Reitor, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 22 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 51/18/PEQ, de 21/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
1, Padrão de Vencimento 02, KATHYANNE NUNES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º
1318580, lotada no Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da Pró-Reitoria de
Pós-Graduação e Pesquisa - PEQ/POSGRAP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para responder, interinamente, no período de 02/01/2019 a 16/01/2019, pelo Programa
de Pós-Graduação em Engenharia Química - PEQ/POSGRAP, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 16 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Designa Substituta Eventual. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:  
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 31/18/DAA, de 21/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, a partir de 21/12/2018, a Servidora, LUCYMAR DE SOUZA LEITE SANTOS, 
matrícula SIAPE n.º 6425739, lotada no Gabinete do Reitor - GR/UFS, em exercício na Divisão de
Controle Acadêmico - DICAC/DAA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
substituir, eventualmente, o Diretor do Departamento de Administração Acadêmica -
DAA/PROGRAD, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 15 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.051930/2018-97,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Autorizar o afastamento do país do servidor KLEVERTON MELO DE CARVALHO,
Professor Adjunto, 03, matrícula SIAPE nº 1359254, lotado no Departamento de Administração do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/08/2019 a
31/12/2019, na Indiana University, na cidade de Bloomington, Estados Unidos da América, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 41 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar no País.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,                      
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.054559/2018-15,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Autorizar o afastamento no país da servidora MARTA ELID AMORIM MATEUS, Professor
Adjunto, 03, matrícula SIAPE nº 1528716, lotada no Departamento de Matemática do Campus
Prof. Alberto Carvalho, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/02/2019 a 31/01/2020, na
Universidade Anhanguera, na cidade de São Paulo, São Paulo, com ônus limitado para UFS e
ônus para a CAPES.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA N° 39 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 89/18/PPGCOM, de 19/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 17/01/2019, da Função de Coordenadora do Programa de
Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/POSGRAP, que fazia jus a Função Comissionada
de Coordenação de Curso - FCC, a Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível
01, SONIA AGUIAR LOPES, matrícula SIAPE nº 0308938, lotada no Departamento de
Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCOS/CECH, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
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PORTARIA N° 43 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



                                                                Retifica Portaria nº 1.582/2018.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 203/18/DAD, de 04/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Retificar o artigo 1º da Portaria nº 1.582/UFS, de 21/12/2018, que designou, durante o
período de 28/11/2018 a 26/11/2020, a Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível
01, NATHALIA CARVALHO MOREIRA, matrícula SIAPE nº 1825048, lotada no Departamento
de Secretariado Executivo do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DSE/CCSA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Administração Pública - PROFIAP/POSGRAP, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, onde se lê: "(...), para exercer a Função de
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Admin is t ração Públ ica  -
PROFIAP/POSGRAP, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC,
(...)", leia-se: "(...), para exercer a Função de Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Administração Pública - PROFIAP/POSGRAP, (...)", ficando ratificados os demais termos.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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PORTARIA N° 40 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Comunicação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 89/18/PPGCOM, de 19/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 17/01/2019, da Função de Coordenadora Adjunta do
Programa de Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/POSGRAP, a Professora do
Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 02, GREICE SCHNEIDER, matrícula SIAPE n.º
2019547, lotada no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 44 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 89/18/PPGCOM, de 19/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2019 a 15/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, JOSENILDO LUIZ GUERRA, matrícula SIAPE nº 1228210,
lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação - PPGCOM/POSGRAP, fazendo
jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 45 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenador Adjunto do Programa de
Pós-Graduação em Comunicação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 89/18/PPGCOM, de 19/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 17/01/2019 a 15/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 01, VITOR CURVELO FONTES BELEM, matrícula SIAPE n.º
2997152, lotado no Departamento de Comunicação Social do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DCOS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Comunicação -
PPGCOM/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 46 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa Chefe do  Departamento de Arquitetura e Urbanismo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055552/18-11/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2018, da Função de Chefe do  Departamento de
Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR, que fazia jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe Assistente-A, Nível 02, 
FERNANDO DE MEDEIROS GALVAO, matrícula SIAPE nº 1912244, lotado no Departamento de
Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras - DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

  REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 17 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa Subchefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055552/18-11/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 01/12/2018, da Função de Subchefe do Departamento de
Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR, o Professor do Magistério Superior, Classe
Adjunto, Nível 03, FERNANDO ANTONIO SANTOS DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 2203912,
lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras -
DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

   PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

    Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

  REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 18 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055552/18-11/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/12/2018 a 29/11/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, CESAR HENRIQUES MATOS E SILVA, matrícula SIAPE nº
1517885, lotado no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras -
DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Chefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 19 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055552/18-11/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/12/2018 a 29/11/2020, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, ROZANA RIVAS DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº
1694462, lotada no Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras -
DAU/CAMPUSLAR, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Arquitetura e Urbanismo - DAU/CAMPUSLAR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 20 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/PROPLAN, de 04/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Servidor CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR, matrícula SIAPE n.º
1806249, lotado na Coordenação de Programas, Convênios e Contratos da Pró-Reitoria de
Planejamento - COPEC/PROPLAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
para responder, cumulativamente e em caráter interino, durante o período de 02/01/2019 a
16/01/2019, pela Pró-Reitoria de Planejamento - PROPLAN/UFS, em virtude do afastamento do
Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 30 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Ciências Contábeis - DCCI. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056183/18-83/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, pelo período de 26/01/2019 a 24/01/2021, a Professora do Magistério Superior,
Classe Adjunto, Nível 02, SILVIA LUIZA ALMEIDA CORREIA, matrícula SIAPE nº 1787204,
lotada no Departamento de Ciências Contábeis do Campus Universitário "Prof. Alberto Carvalho"
- DCCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
Função de Subchefe do Departamento de Ciências Contábeis - DCCI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 28 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Ciências Contábeis - DCCI. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056183/18-83/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 26/01/2019 a 24/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, JOAO ALVES CARVALHO FILHO, matrícula SIAPE nº
1785698, lotado no Departamento de Ciências Contábeis do Campus Universitário "Prof. Alberto
Carvalho" - DCCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Chefe do Departamento de Ciências Contábeis - DCCI/CAMPUSITA, fazendo jus a
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 27 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Letras Vernáculas. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.054953/18-53/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 09/02/2019 a 07/02/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, RICARDO NASCIMENTO ABREU, matrícula SIAPE nº
2787595, lotado no Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências
Humanas - DLEV/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Chefe do Departamento de Letras Vernáculas - DLEV/CECH, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 33 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Letras Vernáculas. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.054953/18-53/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, pelo período de 09/02/2019 a 07/02/2021, a Professora do Magistério Superior,
Classe Associado, Nível 01, RAQUEL MEISTER KO FREITAG, matrícula SIAPE nº 1505794,
lotada no Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DLEV/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Letras Vernáculas - DLEV/CECH.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 34 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Morfologia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055892/18-41/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/01/2019 a 30/12/2020, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, CRISTIANE BANI CORREA, matrícula SIAPE nº 1070197,
lotada no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde -
DMO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função Gratificada
FG-1, de Chefe do Departamento de Morfologia - DMO/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 21 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Morfologia. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055892/18-41/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/01/2019 a 30/12/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, WAGNER WELBER ARRAIS DA SILVA, matrícula SIAPE
nº 1647105, lotado no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde
- DMO/CCBS, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Subchefe do Departamento de Morfologia - DMO/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 22 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Ciências Sociais. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.053669/18-60/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/02/2019 a 30/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, IVAN FONTES BARBOSA, matrícula SIAPE nº 3359639,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Ciências Sociais - DCS/CECH, fazendo jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 31 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Ciências Sociais. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.053669/18-60/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/02/2019 a 30/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, ULISSES NEVES RAFAEL, matrícula SIAPE n.º 1121344,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de Ciências Sociais - DCS/CECH.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 32 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056458/18-89/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 25/01/2019 a 23/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, MANOEL MARCELO DO PRADO, matrícula SIAPE nº
1452214, lotado no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química - PEQ/POSGRAP,
fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 29 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenadora Adjunta do Programa
de Pós-Graduação em Engenharia Química.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056458/18-89/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 25/01/2019 a 23/01/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, CRISTINA FERRAZ SILVA, matrícula SIAPE n.º 2581604,
lotada no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia -
DEQ/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenadora Adjunta do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química -
PEQ/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 30 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de Remoção n° 07/2018/PROGEP/UFS e
o que consta no Processo nº 23113.053327/2018-40,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração JORGE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 3046864, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Campus de Laranjeiras para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar o servidor no Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - CCET.
 
Art. 3º O servidor terá, no máximo, cinco dias úteis a contar da data desta portaria para entrar em
efetivo exercício na Unidade da Administração de destino.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 38 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.009971/2019-61,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração  HUMBERTO LUIZ BARROS MORAES,
matrícula SIAPE nº 2145348, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais,
da Coordenação de Tecnologias Sociais e Ambientais - CTSA/PROEX para a Coordenação de
Atividades de Extensão - CECAC/PROEX.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 35 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de Economia. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056829/18-22/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 02/01/2019 a 31/12/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, PAULO SERGIO SOUZA FERREIRA, matrícula SIAPE nº
2211367, lotado no Departamento de Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DEE/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de Economia - DEE/CCSA, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 23 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de Economia. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.056829/18-22/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 02/01/2019 a 31/12/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, ELMER NASCIMENTO MATOS, matrícula SIAPE nº
0426500, lotado no Departamento de Economia do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DEE/CCSA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de Economia - DEE/CCSA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 24 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Chefe do Departamento de História. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055842/18-64/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/01/2019 a 12/01/2021, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto-A, Nível 01, CARLOS DE OLIVEIRA MALAQUIAS, matrícula SIAPE nº
1115599, lotado no Departamento de História do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DHI/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Chefe do
Departamento de História - DHI/CECH, fazendo jus a Função Comissionada de Coordenação de
Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

         Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

         REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 25 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Subchefe do Departamento de História. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.055842/18-64/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/01/2019 a 12/01/2021, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 04, EDNA MARIA MATOS ANTONIO, matrícula SIAPE nº
2301213, lotada no Departamento de História do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DHI/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Subchefe
do Departamento de História - DHI/CECH. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 26 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.057213/2018-79;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 15/12/2018 a 13/04/2019, a Professora 
DERIJULIE SIQUEIRA DE SOUSA, matrícula SIAPE nº 2406881, lotada na Departamento de
Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 14/04/2019 a 12/06/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 37 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenador dos Cursos de
Bacharelado em Matemática Aplicada
e Computacional e de Matemática
Licenciatura.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 203/18/DMA, de 18/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
  
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/12/2018 a 11/12/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, FABIO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1377320,
lotado no Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DMA/CCET,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador dos
Cursos de Bacharelado em Matemática Aplicada e Computacional e de Matemática Licenciatura
do Departamento de Matemática - DMA/CCET, fazendo jus a Função Comissionada de
Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 57 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa Vice-Coordenador dos
C u r s o s  d e  B a c h a r e l a d o  e m
Matemática Aplicada e Computacional
e de Matemática Licenciatura.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 203/18/DMA, de 18/12/2018;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 13/12/2018 a 11/12/2020, o Professor Adjunto, Nível 04, 
CARLO PIETRO SOUSA DA SILVA, matrícula SIAPE n.º 1916546, lotado no Departamento de
Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DMA/CCET, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Vice-Coordenador dos Cursos de Bacharelado
em Matemática Aplicada e Computacional e de Matemática Licenciatura do Departamento de
Matemática - DMA/CCET. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 58 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/DIMEQ, de 03/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Eletromecânica, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
3, Padrão de Vencimento 03, JOÃO CARLOS DE JESUS SANTOS, matrícula SIAPE n.º
2157585, lotado na Divisão de Manutenção de Máquinas e Equipamentos do Departamento de
Manutenção - DIMEQ/DEMAN, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para
responder, interinamente, no período de 07/01/2019 a 11/01/2019, pela Divisão de Manutenção
de Máquinas e Equipamentos - DIMEQ/DEMAN, em virtude do afastamento do Titular, para gozo
de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 32 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidora. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/DRM, de 02/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar a Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 14, ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS, 
matrícula SIAPE n.º 1103150, lotada na Comissão Permanente e Cadastro de Firmas e
Julgamento Licitação do Gabinete do Reitor - CPCFJL/GR, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em caráter interino, no período de
21/01/2019 a 30/01/2019, pelo Departamento de Recursos Materiais - DRM/PROAD, em virtude
do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 33 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/DICOF, de 03/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Técnico em Edificações, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 2,
Padrão de Vencimento 03, MATHEUS RAPHAEL ALVES ARCIERI, matrícula SIAPE n.º
2145275, lotado na Divisão de Construção e Fiscalização - DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em regime
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, interinamente, no período de
08/01/2019 a 12/01/2019, pela Chefia da Divisão de Construção e Fiscalização -
DICOF/DOFIS/INFRAUFS, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias
regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 28 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando a Portaria n.º 891 de 25/05/2017 do Gabinete do Reitor,
 
considerando o que consta no processo n.º  23113.057329/2018-16,
 
RESOLVE:
 
     
 
Art. 1o Autorizar o afastamento do país da servidora CHRISTINA BIELINSKI RAMALHO,
Professor Adjunto, 04, matrícula SIAPE n.º 1543268, lotada no Departamento de Letras do
Campus Prof. Alberto Carvalho, para realizar visitas científicas e acadêmicas na Università Degli
Studi di Padova, na Université di Poitiers e na Université Grenoble Alpes, respectivamente nas
cidades de Pádua, Itália; Poitiers, França; e Grenoble, França, pelo período de 26/03/2019 a
11/04/2019, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 53 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.057345/2018-09;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Auxiliar em Administração JONATHAS VILANOVA SILVEIRA MATOS, matrícula
SIAPE nº 2199003, lotado no Serviço Geral de Comunicação e arquivo da Pró-Reitoria de
Administração, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 8 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

C 02 C 03 13/02/2018



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 3/19/DRM, de 08/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação
4, Padrão de Vencimento 16, FRANCISCO ROBERTO DE MELO SOBRAL, matrícula SIAPE n.º
0425819, lotado no Departamento de Recursos Materiais da Pró-Reitoria de Administração -
DRM/PROAD, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder,
interinamente, no período de 28/01/2019 a 01/02/2019, pela Chefia Almoxarifado Central -
ACENTRAL/DIMAT, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 34 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza cessão de servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 404, de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, e
considerando o disposto no artigo 93 da Lei nº 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990; o Decreto
nº 9.144, de 22/08/2017, publicado no D.O.U. de 23/08/2017, bem como o disposto na Cláusula
Quinta, parágrafos terceiro e quarto do Contrato nº 085/2015-UFS, resolve autorizar a cessão da
seguinte servidora, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Universidade, na forma abaixo
indicada:
 
Nome: Deise Maisa Ribeiro de Santana 
 
Cargo: Administrador
 
Matrícula no SIAPE: 2146886
 
Para: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH)
 
Cargo a ser Ocupado: Chefe do Setor de Administração (GF 0026), junto à Gerência
Administrativa do Hospital Regional de Lagarto
 
Amparo Legal: Art. 93 inciso II, da Lei 8112/90
 
Responsabilidade do ônus: Órgão Cedente
 
Processo nº: 23113.010229/2019-07
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 42 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa e designa Coordenador Geral da

Comissão Interna de Supervisão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/CIS, de 07/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:  
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a partir de 07/01/2019, da Função de Coordenadora Geral da
Comissão Interna de Supervisão - CIS/GR, a Enfermeira-Área, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação 4, Padrão de Vencimento 10, SINEIDE SOUZA MAIA LINHARES, matrícula SIAPE
nº 1422798, lotada na Coordenação de Enfermagem do Hospital Universitário - HU, em regime de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
 Art. 2º Designar, a partir de 07/01/2019, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 06, LUIS FELIPE DE JESUS BARRETO
ARAUJO, matrícula SIAPE nº 1833945, lotado no Departamento de Enfermagem do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde - DEN/CCBS, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função de Coordenador Geral da Comissão Interna de Supervisão -
CIS/GR .
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

        REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 66 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Nomeia Servidor
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/90;
 
o disposto no Decreto nº 7.232 da Presidência da República, de 19/07/2010, publicado no D.O.U.
em 20/07/2010; na Portaria Interministerial nº 316 dos Ministérios do Planejamento, Orçamento e
Gestão e da Educação, de 09/10/2017, publicada no D.O.U. de 19/10/2017;
 
o que consta no Processo de nº. 23113.027197/2017-17;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, JOSE SERGIO FARIAS JUNIOR, para o cargo de Assistente
em Administração, classe "D", em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, aprovado
na 12ª colocação do referido cargo, nas vagas destinadas às cotas para negros da Lei
12.990/2014, no Concurso Público para Técnico-Administrativo da UFS, objeto do Edital nº
020/2017, publicado no D.O.U. de 03/11/2017, retificado através do Edital de Retificação nº 01 e
02, publicado respectivamente no D.O.U. dia 29/11/2017 e 31/01/2018, e homologado através da
Portaria nº 502, de 26/04/2018, publicada no D.O.U. de 27/04/2018, seção 1, página 56, com
código de vaga nº 612325.
 
Art. 2º O servidor terá um prazo de 30 dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 51 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.028716/2018-37,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Técnica em Assuntos Educacionais RAISSA ALVES COLACO PAZ, matrícula
SIAPE nº 1820265, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Pró-Reitoria de
Graduação - PROGRAD, para a Divisão Controle Acadêmico - DICAC/DAA/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 75 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031761/2018-79,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração DANIELA ALVES DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 2244713, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Pró-Reitoria de
Administração - PROAD para o Colégio de Aplicação - CODAP/GVR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 92 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.028716/2018-37,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Técnico em Assuntos Educacionais FABIO GONÇALVES CAVALCANTE,
matrícula SIAPE nº 1106792, em regime de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, da Pró-
Reitoria de Graduação - PROGRAD, para a Divisão de Métodos e Técnicas de Ensino -
DIMET/DEAPE/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Se
rviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 74 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031412/2018-57,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Técnica de Laboratório-Área TATIANA KUBOTA, matrícula SIAPE nº
1110331, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Campus de Itabaiana -
CAMPUSITA para o Departamento de Química do Campus de Itabaiana - DQCI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 89 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031414/2018-46,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração LUCAS SILVA SANTOS, matrícula SIAPE nº
1382345, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Departamento de
Desenvolvimento de Recursos Humanos - DDRH/PROGEP, para a Divisão de Capacitação
Docente e Técnico - DICADT/DDRH/PROGEP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 88 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.030767/2018-29,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração LUCIANA VENTURA SOUZA, matrícula SIAPE
nº 3047336, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Centro de Educação e
Ciências Humanas - CECH para o Departamento de Geografia - DGE/CECH.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 76 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.024764/2018-56,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Auxiliar em Administração DANIELA SILVA DOS SANTOS, matrícula SIAPE
nº 1892498, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Departamento de
Economia - DEE/CCSA, para a Biblioteca Central - BICEN/GVR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 71 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Concede aposentadoria a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de
05/07/2005, publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.010200/2019-17/ UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, ao servidor FERNANDO
ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 425702, ocupante do cargo de
assistente em administração, da classe D, nível/padrão 416, lotado na Coordenação de
Atividades de Extensão/PROEX, em jornada de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
  
 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 54 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.009320/2018-91,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Técnica de Laboratório-Área DEBORA CRISTINA MELO DE GOES MORAES
, matrícula SIAPE nº 1918901, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS para o Departamento de Morfologia -
DMO/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 70 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

                                  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de Remoção n° 06/2018/PROGEP/UFS e
o que consta no Processo nº 23113.026629/2018-45,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração SAMUEL FEITOSA SANTOS, matrícula SIAPE
nº 3047483, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Campus de Lagarto
para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar o servidor no Departamento de Economia - DEE/CCSA.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 85 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.039897/2018-27,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Jornalista JESSICA VIEIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1643277, em
regime de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas semanais, da Assessoria de Comunicação Social -
ASCOM/GR, para a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PROEST.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 68 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.026426/2017-78,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração MARILIA GABRIELA DE JESUS GOIS,
matrícula SIAPE nº 1882927, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Colégio de Aplicação - CODAP/GVR, para a Biblioteca Central - BICEN/GVR.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 69 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

                                  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de Remoção n° 06/2018/PROGEP/UFS e
o que constam nos Processos nº 23113.026629/2018-45 e 23113.032965/2018-27,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração SUSAN NEIDE SANTOS SILVA, matrícula
SIAPE nº 1298337, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Campus de
Lagarto para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar a servidora na Divisão de Material - DIMAT/DRM/PROAD.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 86 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

                                  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando a Resolução n° 26/2013/CONSU, o Edital de Remoção n° 06/2018/PROGEP/UFS e
o que consta nos Processos nº 23113.026629/2018-45 e 23113.032893/2018-18,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração MARIA JAQUELINE DE SANTANA SANTOS,
matrícula SIAPE nº 2229414, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Campus de Lagarto para o Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Lotar a servidora no Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 87 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.057441/2018-49,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação o Técnico de Laboratório - Área, BRUNNO AUGUSTO
LEITE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 1848709, lotado na Divisão Controle Acadêmico do
Departamento de Administração Acadêmica, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de
21/12/2018, devido à conclusão dos Cursos Segurança da Informação para Usuários de
Computador com carga horária de 30h(trinta horas); Programação Android Básico com carga
horária de 30h(trinta horas); Noções de Arquivologia e Gestão de Documentos com carga horária
de 20h(vinte horas); Gerenciamento Eficiente de Projetos Organizacionais com carga horária de
40h(quarenta horas); Elaboração e Gestão de Projetos com carga horária de 40h(quarenta
horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 11 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.057694/2018-12,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação o Engenheiro Agrônomo, EZIO DOS SANTOS PINTO
JUNIOR, matrícula SIAPE nº 2148284, lotado no Campus Rural do Centro de Ciências Agrárias
Aplicadas, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 15/01/2019, devido à conclusão das
disciplinas do Curso de Mestrado em Recursos Hídricos com carga horária de 180h(cento e
oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 10 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009809/2019-43,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Transcritor de Sistema Braille, JOSE NILSON ANDRADE
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2146447, lotado na Biblioteca do Campus Universitário Prof.
Alberto Carvalho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 21/01/2019, devido à conclusão do
Curso Formação Corporativa Básica com carga horária de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA  
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 13 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009680/2019-73,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, MARIA JULIANA DE
JESUS, matrícula SIAPE nº 2140440, lotada na Divisão de Patrimônio do Departamento de
Recursos Materiais, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 15/01/2019, devido à conclusão
dos Cursos Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos com carga horária de
40h(quarenta horas); Licitações na Administração Pública com carga horária de 60h(sessenta
horas); Introdução ao Orçamento Público com carga horária de 40h(quarenta horas);
Planejamento Estratégico com carga horária de 40h(quarenta horas), totalizando a carga horária
de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 14 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.056340/2018-51,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Secretária Executiva, RENATA GLESEMARY SANTOS
XAVIER, matrícula SIAPE nº 2103835, lotada no Departamento de Medicina do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 01/01/2019,
devido à conclusão dos Cursos Câncer de Mama - O que você precisa saber com carga horária
20h(vinte horas); Cerimonial Público com carga horária de 20h(vinte horas); Qualidade de
Serviços em Secretaria Acadêmica com carga horária de 20h(vinte horas); Raciocínio Lógico e
Quantitativo com carga horária de 40h(quarenta horas); Licitações na Administração Pública com
carga horária de 60h(sessenta horas); Oratória com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando
carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 9 DE 15 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990, 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.024753/2018-76,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Autorizar o afastamento do país do servidor EULER ARAUJO DOS SANTOS, Professor
Associado, 01, matrícula SIAPE nº 1694103, lotado no Departamento de Ciência e Engenharia de
Materiais do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para cursar pós-doutorado, pelo período
de 15/04/2019 a 14/04/2020, na University of Illinois, na cidade de Chicago, Estados Unidos da
América, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 72 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031580/2018-42,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Técnico em Eletrotécnica ERICK SILVA DE SÁ, matrícula SIAPE nº 2139854,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Departamento de Obras e
Fiscal ização -  DOFIS/INFRAUFS para a Subdivisão Operacional  de Energia -
SOPEN/DOFIS/INFRAUFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 84 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031580/2018-42,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Técnico em Mecânica ANTONIO PEREIRA SANTOS, matrícula SIAPE nº
2141687, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do Departamento de Obras e
Fiscal ização - DOFIS/INFRAUFS  para a Subdivisão Operacional de Energia -
SOPEN/DOFIS/INFRAUFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 83 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.031580/2018-42,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Engenheiro-Área  LEONARDO TEIXEIRA ROCHA, matrícula SIAPE nº
1902843, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Divisão de Projetos -
D I P R O / D O F I S / I N F R A U F S  p a r a  a  S u b d i v i s ã o  O p e r a c i o n a l  d e  E n e r g i a  -
SOPEN/DOFIS/INFRAUFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 82 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.040931/2018-14,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Assistente em Administração ALINNY EUGENIA VERAS SILVA LEAO,
matrícula SIAPE nº 1142295, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Pró-
Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa - POSGRAP para a Coordenação de Pesquisa -
COPES/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 81 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 1/19/AUDINT, de 11/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Auditor, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de
Vencimento 08, ANDRÉ LUIS OLIVEIRA FEITOSA, matrícula SIAPE n.º 1553641, lotado na
Auditoria Interna do Gabinete do Reitor - AUDINT/GR, em regime de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, para responder, interinamente, no período de 08/01/2019 a 22/01/2019, pela
Coordenação da Auditoria Interna - AUDINT/GR, em virtude do afastamento da Titular, para gozo
de férias regulamentares.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 31 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.033074/2018-98,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Técnico de Laboratório-Área ANACLETO DE CARVALHO NETO, matrícula
SIAPE nº 1125076, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em exercício
provisório nesta Instituição, da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas/Hospital Universitário
para o Departamento de Biociências - DBCI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 80 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.046408/2018-93,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Vigilante ANDERSON SANTOS CAMPOS, matrícula SIAPE nº 426684, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Coordenação de Atividades de Extensão
- CECAC/PROEX, para a Divisão de Vigilância - DIVIG/DSG/INFRAUFS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 79 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.050717/2018-68,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração ANTONIO FERREIRA DA SILVA, matrícula
SIAPE nº 3450091, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Coordenação de
Planejamento e Avaliação Acadêmica - COPAC/PROPLAN, para a Divisão de Análise de
Desempenho Acadêmico - DIADE/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 77 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.055131/2018-90,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Economista MARCOS VINICIUS NASCIMENTO GONZALES CASTANEDA,
matrícula SIAPE nº 2499472, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Pró-
Reitor ia de Planejamento -  PROPLAN para a Divisão de Gestão de Custos -
DIGESC/COPEC/PROPLAN.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 78 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

                                      
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Edital  de Remoção Intercampi de Docentes nº
09/2017/PROGEP/UFS e no Processo nº 23113.000716/2017-91,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover a Professora do Magistério Superior SARAH CRISTINA FONTES VIEIRA,
matrícula SIAPE nº 2347574, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Departamento de Medicina do Campus de Lagarto - DMEL/CAMPUSLAG, para o Departamento
de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DME/CCBS.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
      
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 67 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.043127/2018-89,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Técnico em Enfermagem RICARDO VIEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE nº
1359443, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, da Unidade de
Hemotransfusão - Hospital Universitário, para a Divisão de Assistência ao Servidor -
DIASE/DAAS/PROGEP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 90 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição da República Federativa do
Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no Diário
Oficial da União de 31/12/2003, combinado com o artigo 2º, I, da Lei 10.887, de 18/06/2004,
 
Considerando o disposto nos artigos 215, 217, inciso I, artigo 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da
Lei 8.112, de 11/12/1990 c/c art. 3° da Lei 13.135/15,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.010472/2019-17/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Conceder Pensão Vitalícia a PAULO ANTONIO DOS SANTOS, CPF: 067.386.565-72,
viúvo da ex-servidora NORMA MARIA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 425649, do Quadro
Inativo Permanente desta Universidade, falecida em 19/12/2018, correspondente à totalidade dos
proventos do cargo de assistente em administração, classe D, nível/padrão 416, em jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, calculados na forma do artigo 2º, I, da Lei 10.887, de
18/06/2004, com efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 55 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no artigo 40, § 7º, inciso II, da Constituição da República Federativa do
Brasil, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, publicada no Diário
Oficial da União de 31/12/2003, combinado com o artigo 2º, II, da Lei 10.887, de 18/06/2004,
 
Considerando o disposto nos artigos 215, 217, inciso I, artigo 222, inciso VII, alínea "b", item 6, da
Lei 8.112, de 11/12/1990 c/c art. 3° da Lei 13.135/15,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.010339/2019-61/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Conceder Pensão Vitalícia à LACENI MIRANDA SOUZA DOS SANTOS, CPF:
202.632.445-04, viúva do ex-servidor JOSADAC BEZERRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº
2177631, do Quadro Ativo Permanente desta Universidade, falecido em 03/01/2019, 
correspondente à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo de professor do
magistério superior, classe associado, nível/padrão 701, em regime de trabalho de dedicação
exclusiva, calculados na forma do artigo 2º, II, da Lei 10.887, de 18/06/2004, com efeitos
retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 56 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Autoriza servidor a se afastar do País.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei 8.112, de 11/12/1990,
 
considerando o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/95 e na portaria nº 404 de 23/04/09 do
Ministério de Estado da Educação,
 
considerando o disposto nas Resoluções n° 44 de 27/08/2014 e nº 28 de 22/06/2016 do Conselho
Universitário da Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.055688/2018-21,
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1o Autorizar o afastamento do país do servidor PEDRO DURÃO, Professor Adjunto, 02,
matrícula SIAPE nº 3308579, lotado no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 21/01/2019 a 20/01/2020, na Universidad
de Salamanca, na cidade de Salamanca, Espanha, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 52 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

                                      
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Edital  de Remoção Intercampi de Docentes nº
07/2018/PROGEP/UFS e no Processo nº 23113.034505/2018-33,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Professor do Magistério Superior JOSE RICARDO CARVALHO DA SILVA,
matrícula SIAPE nº 1625620, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, do Departamento
de Educação do Campus de Itabaiana - DEDI/CAMPUSITA, para o Departamento de Letras
Vernáculas - DLEV/CECH.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
      
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

   
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 91 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Declara vacância de cargo.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que dispõe o artigo 33, inciso IX, da Lei nº 8.112, de 11.12.90,
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.010569/19-20/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Declarar vago, com efeito retroativo ao dia 03 de janeiro de 2019, o cargo de Professor do
Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, do Quadro Permanente de Pessoal desta
Universidade, em decorrência de falecimento do ex-servidor JOSADAC BEZERRA DOS
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2177631.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

 Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 94 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Dispensa e Designa Chefe da DIGAP.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no MEM. ELETRÔNICO n° 1/19/CORED, de 11/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 07/01/2019, da Função Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão de
Gerenciamento de Aplicativos Básicos - DIGAP/COSUP, o Analista de Tecnologia da Informação,
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 07, RODRIGUS
OLIVEIRA FEITOSA, matrícula SIAPE n.º 1643088, lotado na Divisão de Administração de
Redes da Coordenação de Redes/NTI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
 Art. 2º Designar, a partir de 14/01/2018, o Analista de Tecnologia da Informação, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 04, ERIC BERNARDES
CHAGAS BARROS, matrícula SIAPE nº 2013836, lotado na Coordenação de Redes do Núcleo
de Tecnologia da Informação - CORED/NTI, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais, para exercer a Função Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão de Gerenciamento de
Aplicativos Básicos - DIGAP/COSUP.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

       Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

        REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 61 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.010383/2019-71;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Assistente em Administração MANOEL ARISSON CHAVES REIS, matrícula
SIAPE nº 1673273, lotado na Divisão de Execução Orçamentária Financeira do Departamento de
Recursos Financeiros, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 25 DE 16 DE JANEIRO DE 2019

 
DO PADRÃO

 
PARA

 
VIGÊNCIA

D 05 D 06 21/07/2016
D 06 D 07 21/01/2018



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.009784/2019-88;
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório do Auxiliar em Administração ANTISTATI
BARROSO DIAS JÚNIOR, matrícula SIAPE nº 2267833 lotado no Campus Universitário
Professor Alberto Carvalho, admitido em 09/12/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 26 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Homologa aprovação no Estágio Probatório.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
a Portaria nº 840/2014-GR
 
o disposto no Artigo 20, da Lei nº 8.112, 11/12/1990;
 
o disposto no Artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19/1998;
 
o que determina a Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.009804/2019-11;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar a aprovação no estágio probatório da Auxiliar em Administração CRISTIANE
DA SILVA ALVES, matrícula SIAPE nº 2269615 lotada no Serviço de Gestão de Transporte da
Divisão Operacional do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho, admitida em
17/12/2015.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 27 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Remove servidor.

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando o que consta no Processo nº 23113.03222/2018-40,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Remover o Assistente em Administração IGOR RIBEIRO MANGUEIRA MARQUES,
matrícula SIAPE nº 1446778, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, do
Departamento de Dança - DDA/CAMPUSLAR  para a Rádio Universitária - RADIO/NEAV.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

  
 

      PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 73 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Designa servidor. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840-GR, de 24 de março de 2014;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 3/19/RESUN, de 11/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação 4,
Padrão de Vencimento 16, OSVALDO DE OLIVEIRA REIS, matrícula SIAPE n.º 0425923, lotado
no Restaurante Universitário da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - RESUN/PROEST, em
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para responder, cumulativamente e em
caráter interino, no período de 11/02/2019 a 12/03/2019, pela Direção do Restaurante
Universitário - RESUN/PROEST, em virtude do afastamento do Titular, para gozo de férias
regulamentares. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
  

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 35 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Des igna  Coo rdenado ra  do
Programa de Pós-Graduação em
Direito.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 3/19/DDI, de 11/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/01/2019 a 30/12/2020, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 02, KARYNA BATISTA SPOSATO, matrícula SIAPE nº 2125535,
lotada no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DDI/CCSA, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenadora do
Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP, fazendo jus a Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 59 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Designa Coordenador Adjunto do
Programa de Pós-Graduação em
Direito.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 3/19/DDI, de 11/01/2019;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/01/2019 a 30/12/2020, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 01, HENRIQUE RIBEIRO CARDOSO, matrícula SIAPE n.º
1694022, lotado no Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas -
DDI/CCSA, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Programa de Pós-Graduação em Direito - PRODIR/POSGRAP. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 60 DE 17 DE JANEIRO DE 2019



Promove Servidor por Capacitação.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.052873/2018-63,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Administradora, MARIA GRAZIELLE SANTANA
SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 1878672, lotada na Comissão Permanente de Licitação do
Hospital Universitário, do nível E-II para o nível E-III, a partir de 22/11/2018, devido à conclusão
dos Cursos Capacitação Didático Pedagógico com carga horária de 24h(vinte e quatro horas);
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos - nível internediário com carga horária de
40h(quaremta horas); III Encontro de Chefes de Divisão de Gestão de Pessoas dos Hospitais
Universitários Federais com carga horária de 30h(trinta horas); IV Encontro dos Chefes de
Divisão de Gestão de Pessoas dos Hospitais Universitários Federais com carga horária de
26h(vinte e seis horas); Comunicação com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando
carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 24 DE 16 DE JANEIRO DE 2019



Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o disposto no art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005,
publicada no D.O.U. em 06/07/2005,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.054434/2018-95/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 13/12/2018, Abono de Permanência ao servidor MARCIO SILVA,
matrícula SIAPE nº 748809, ocupante do cargo de assistente em administração, classe D,
nível/padrão 416, lotado no Programa de Pós-Graduação em Ciência e Engenharia de Materiais,
em jornada de trabalho de 40 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 36 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Estende os benefícios do Plano de Inclusão Digital no
Âmbito da Assistência Estudant i l  aos alunos
beneficiados pelos Auxílios Inclusão, Apoio Inclusão e
Apoio Pedagógico gerenciados pela PROEST.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Assistência Estudantil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria das condições necessárias à inclusão digital no
âmbito da assistência estudantil;
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Estender os benefícios do Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil
na UFS aos alunos beneficiados pelos Auxílios Inclusão, Apoio Inclusão e Apoio Pedagógico
gerenciados pela PROEST;
 
Art. 2º O Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil na UFS consistirá de
auxílio pecuniário, com o objetivo de permitir acesso a equipamentos e conteúdos digitais a
alunos beneficiários dos Auxílios Inclusão, Apoio Inclusão e Apoio Pedagógico gerenciados pela
PROEST, de forma não cumulativa e com a mesma natureza dos respectivos auxílios.
 
Art. 3º Os beneficiários do Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil serão os
alunos com vigência atual dos respectivos auxílios.
 
Parágrafo Único: não poderá haver recepção cumulativa no Plano de Inclusão Digital.
 
Art. 4º Os valores a serem recebidos corresponderão a 02 (dois) auxílios vigentes ao qual o
discente esteja vinculado e deverão ser utilizados obrigatoriamente durante a vigência daqueles
auxílios até, no máximo, 06 de dezembro de 2019.
 
Art. 5º Os valores recebidos poderão ser utilizados exclusivamente para a aquisição total ou
parcial de plano de acesso à internet móvel ou fixo;
 
Art. 6º A execução do Plano de Inclusão Digital ocorrerá sob a supervisão da PROEST/CODAE
ou estrutura designada por esta, quando se tratar de campi do interior.

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 50 DE 14 DE JANEIRO DE 2019



●

●

O recebimento dos recursos será condicionado à assinatura do termo de compromisso pelo
discente junto à PROEST/CODAE ou órgão equivalente nos campi do interior.
Valores eventualmente não utilizados ou utilizados de forma diversa do estabelecido neste
plano, serão convertidos no auxílio regular, com cancelamento do equivalente do referido
auxílio de mesma natureza ou deverão ser devolvidos pelo discente à UFS através de GRU.
 

 
 
Art. 7º Para comprovação da utilização dos recursos o discente deverá apresentar:
 
I- Comprovação de emissão do plano em seu nome quando móvel;
 
II- Comprovação de emissão do plano em seu nome, quando fixo, ou declaração de participação
nos custos quando o plano for em nome de terceiros, emitida pelo titular do contrato;
 
Art. 8º Reedições deste plano estarão vinculadas à disponibilidade orçamentária e disponibilidade
de recursos.
 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



●

●

Estabelece o Plano de Inclusão Digital - PRU, no Âmbito da Assistência Estudantil.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Assistência Estudantil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria das condições necessárias à inclusão digital no
âmbito da assistência estudantil;
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Estabelecer o Plano de Inclusão Digital - PRU no Âmbito da Assistência Estudantil na
UFS;
 
Art. 2º O Plano de Inclusão Digital-PRU no Âmbito da Assistência Estudantil na UFS consistirá de
auxílio pecuniário, com o objetivo de permitir acesso a equipamentos e conteúdos digitais a
alunos beneficiários do Programa de Residência Universitária da UFS - PRU.
 
Art. 3º O Plano de Inclusão Digital-PRU beneficiará cada Núcleo Residencial do PRU.
 

Não poderá haver recepção cumulativa de outras inciativas de inclusão digital da UFS por
alunos participantes de Núcleos Residenciais do PRU no Plano de Inclusão Digital-PRU.
Os valores serão depositados em parcela única na conta de um dos tesoureiros do Núcleo
Residencial do PRU
 

 
 
Art. 4º Os valores a serem recebidos serão definidos pela PROEST/CODAE, tendo como base
valores de referência para contratação de plano fixo de internet e aquisição ou locação de
equipamentos complementares para este acesso e deverão ser utilizados obrigatoriamente até,
no máximo, 06 de dezembro de 2019.
 
Parágrafo Único: para estabelecimento dos valores, o teto de gastos deverá ser estabelecido
junto à PROAD.
 
Art. 5º Os valores recebidos poderão ser utilizados exclusivamente para a contratação de plano
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1.
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fixo de internet e aquisição ou locação de equipamentos complementares para este acesso.
 
Art. 6º A execução do Plano de Inclusão Digital - PRU ocorrerá sob a supervisão da
PROEST/CODAE ou estrutura designada por esta, quando se tratar de campi do interior.
 

O recebimento dos recursos será condicionado à assinatura do termo de compromisso por
tesoureiro do Núcleo Residencial junto à PROEST/CODAE ou órgão equivalente nos campi
do interior.
Valores eventualmente não utilizados ou utilizados de forma diversa do estabelecido neste
plano, serão convertidos no auxílio regular do PRU, com cancelamento do equivalente do
referido auxílio de mesma natureza ou deverão ser devolvidos pelo tesoureiro responsável à
UFS através de GRU.
 

 
 
Art. 7º Para comprovação da utilização dos recursos o discente deverá apresentar:
 
I- Comprovação de emissão do plano em seu nome, quando fixo, ou declaração de participação
nos custos quando o plano for em nome de terceiros, emitida pelo titular do contrato;
 
II- Comprovação de gastos referentes à locação ou aquisição de equipamentos;
 

Bens eventualmente adquiridos deverão ser registrados junto à PROEST/CODAE ou órgão
equivalente nos campi do interior, com os devidos comprovantes.
Havendo a extinção do Núcleo Residencial, bens eventualmente adquiridos pelo Núcleo
Residencial serão incorporados ao patrimônio da UFS.
 

 
 
Art. 8º Reedições deste plano estarão vinculadas à disponibilidade orçamentária e disponibilidade
de recursos.
 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



●

Estabelece o Plano de Inclusão Digital no Âmbito
da Assistência Estudantil.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Assistência Estudantil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria das condições necessárias à inclusão digital no
âmbito da assistência estudantil;
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Estabelecer o Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil na UFS.
 
Art. 2º O Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil na UFS consistirá de
auxílio pecuniário, com o objetivo de permitir acesso a equipamentos e conteúdos digitais a
alunos beneficiários do Auxílio Moradia ou Manutenção Acadêmica, de forma não cumulativa e
com a mesma natureza dos respectivos auxílios.
 
Art. 3º Os beneficiários do Plano de Inclusão Digital no Âmbito da Assistência Estudantil serão os
alunos com vigência atual dos Auxílios Moradia ou Manutenção Acadêmica.
 
Parágrafo Único: não poderá haver recepção cumulativa no Plano de Inclusão Digital.
 
Art. 4º Os valores a serem recebidos corresponderão a 03 (três) auxílios vigentes ao qual o
discente esteja vinculado e deverão ser utilizados obrigatoriamente durante a vigência daqueles
auxílios até, no máximo, 06 de dezembro de 2019.
 
Art. 5º Os valores recebidos poderão ser utilizados exclusivamente para a aquisição total ou
parcial de plano de acesso à internet móvel ou fixo;
 
Art. 6º A execução do Plano de Inclusão Digital ocorrerá sob a supervisão da PROEST/CODAE
ou estrutura designada por esta, quando se tratar de campi do interior.
 

O recebimento dos recursos será condicionado à assinatura do termo de compromisso pelo
discente junto à PROEST/CODAE ou órgão equivalente nos campi do interior.
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● Valores eventualmente não utilizados ou utilizados de forma diversa do estabelecido neste
plano, serão convertidos no auxílio regular, com cancelamento do equivalente do referido
auxílio de mesma natureza ou deverão ser devolvidos pelo discente à UFS através de GRU.
 

 
 
Art. 7º Para comprovação da utilização dos recursos o discente deverá apresentar:
 
I- Comprovação de emissão do plano em seu nome quando móvel;
 
II- Comprovação de emissão do plano em seu nome, quando fixo, ou declaração de participação
nos custos quando o plano for em nome de terceiros, emitida pelo titular do contrato;
 
 
 
Art. 8º Reedições deste plano estarão vinculadas à disponibilidade orçamentária e disponibilidade
de recursos.
 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

 
 



Estabelece o Plano de Apoio ao Esporte e Cultura.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
CONSIDERANDO o Decreto Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Assistência Estudantil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhoria das condições de execução das ações vinculadas
aos Auxílios Esporte e Cultura;
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Estabelecer o Plano de Apoio ao Esporte e à Cultura no Âmbito da Assistência Estudantil
na UFS.
 
Art. 2º O Plano de Apoio ao Esporte e à Cultura consistirá de auxílio pecuniário, com o objetivo
de permitir acesso a equipamentos e materiais para a execução apropriada das programações
vinculadas aos Auxílios Esporte e Cultura da Assistência Estudantil e com a mesma natureza dos
respectivos auxílios.
 
Art. 3º Os beneficiários do Plano de Apoio ao Esporte e à Cultura serão os alunos com vigência
atual dos benefícios Auxílios Cultura e Auxílio Esporte.
 
Art. 4º Os valores a serem recebidos corresponderão a 02 (dois) auxílios vigentes e deverão ser
utilizados obrigatoriamente durante a vigência dos seus auxílios até, no máximo, 06 de dezembro
de 2019.
 
Art. 5º Os valores recebidos poderão ser utilizados com as seguintes finalidades:
 
I- Aquisição de material esportivo específico, de uso pessoal, no Auxílio Esporte;
 
II- Aquisição de material específico para atividade cultural, de uso pessoal, no Auxílio Cultura;
 
III- Cobrir custos com intercorrências relativas à prática específica desportiva ou cultural e
vinculado ao projeto cadastrado junto à PROEST/COPRE;
 
IV- Complementação de gastos na participação em eventos autorizados pela PROEST/COPRE;
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V- Outros gastos relacionados ao projeto em execução vinculado aos Auxílios, após autorização
pela PROEST/COPRE;
 
 
 
Art. 6º A execução do Plano de Apoio ao Esporte e à Cultura ocorrerá sob a supervisão da
PROEST/COPRE.
 

O recebimento dos recursos será condicionado à assinatura do termo de compromisso pelo
discente junto à PROEST/COPRE.
Valores eventualmente não utilizados ou utilizados de forma diversa do estabelecido neste
plano, serão convertidos no auxílio regular, com cancelamento do equivalente do referido
auxílio de mesma natureza ou deverão ser devolvidos pelo discente à UFS através de GRU.
 

 
 
Art. 7º Reedições deste plano estarão vinculadas à disponibilidade orçamentária e de recursos.
 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 



Dispensa servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.010569/19-20/UFS;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
 
 
Art. 1º Dispensar, a partir de 03/01/2019, da Função de Coordenador do Núcleo de Graduação
em Ciências da Religião - NGCR/CECH, que fazia jus a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - FCC, o Professor do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 01, JOSADAC
BEZERRA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2177631, lotado no Departamento de Ciências
Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas - DCS/CECH, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva.
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Abono de Permanência. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o disposto no art. 40, III, "a" da CF com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41, de 19/12/2003, publicada no D.O.U. em 31/12/2003,
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.010354/2019-17/UFS,
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Conceder, a partir de 05/01/2019, Abono de Permanência à servidora EURYDICE
MARIA DANTAS DE ALENCAR, matrícula SIAPE nº 1359346, ocupante do cargo de médica,
classe E, nível/padrão 410, lotada na Unidade de Pediatria-Medicina/HU, em jornada de trabalho
de 20 horas semanais.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009824/2019-91,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico de Tecnologia da Informação, SIDNEY RAMIRO
DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2140430, lotado no Departamento de Administração
Acadêmica da Pró-Reitoria de Graduação, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 21/01/2019,
devido à conclusão dos Cursos Inglês para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta horas);
Noções de Arquivologia e Gestão de Documentos com carga horária de 20h(vinte horas);
Planejamento Estratégico com carga horária de 40h(quarenta horas); Segurança da Informação
para Usuários de Computador com carga horária de 30h(trinta horas), totalizando carga horária
de 150h(cento e cinquenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.010068/2019-43;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 15/12/2018 a 13/04/2019, a Professora 
RANIELLE MENEZES DE FIGUEIREDO, matrícula SIAPE nº 2380345, lotada no Departamento
de Museologia do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 14/04/2019 a 12/06/2019.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 65 DE 18 DE JANEIRO DE 2019



Fixa calendário das solenidades de
co lação de  grau  dos  cursos  de  
graduação, referente aos períodos letivos
regulares 2018.2 e 2019.1 da Cidade
Universi tár ia Prof.  José Aloísio de
Campos e dos Campi de Laranjeiras e
Itabaiana.
 

   
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Memorando Eletrônico nº 02/2019-ASTEC, de 16 de janeiro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Fixar o calendário das solenidades de colação de grau dos alunos concluintes nos períodos letivos
regulares 2018.2 e 2019.1, conforme discriminado a seguir:
 
Para concluintes em 2018.2:
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CENTRO/CAMPUS DATA HORÁRIO LOCAL

Campus Prof. Alberto
Carvalho

 07/05/2019
(terça-feira)

 19 horas Auditório do referido Campus

CCSA e CCBS 
 08/05/2019
(quarta-feira)

19 horas Hall da Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de

Campos - São Cristóvão 

Campus de Laranjeiras,
CCAA e CCET 

09/05/2019
(quinta-feira) 

19 horas  Hall da Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de

Campos - São Cristóvão

CECH 
 10/05/2019
(sexta-feira)

 19 horas Hall da Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de

Campos - São Cristóvão  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para concluintes em 2019.1: 
 

 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
 

CENTRO/CAMPUS DATA HORÁRIO LOCAL

Campus Prof. Alberto
Carvalho

 22/10/2019
(terça-feira)

 19 horas Auditório do referido Campus

CCSA e CCBS 
23/10/2019

(quarta-feira)
19 horas Hall da Vivência da Cidade

Universitária Prof. José Aloísio de
Campos - São Cristóvão 

Campus de Laranjeiras,
CCAA e CCET 

24/10/2019
(quinta-feira)

19 horas  Hall da Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de

Campos - São Cristóvão

CECH 
25/10/2019
(sexta-feira)

 19 horas Hall da Vivência da Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de

Campos - São Cristóvão  



Exonera, a pedido, a Diretora do Departamento  das 
Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de
Graduação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 10/2019 - PROGRAD de 09 de janeiro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02/01/2019, A Professora  LIANNA DE MELO TORRES, do
Cargo de Direção CD-4, de Diretora do Departamento das Licenciaturas e Bacharelados da Pró-
Reitoria de Graduação - DELIB/PROGRAD.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Exonera, a pedido, Coordenador Pro Tempore do Programa de
Apoio a Laboratórios Interdisciplinares de Formação de Educadores
- LIFE, no Campus de São Cristóvão.
 

 
 
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
considerando o que dispõe o Art. 35, inciso II, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
o Memorando Eletrônico nº 10/2019 - PROGRAD de 09 de janeiro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, a partir de 02/01/2019, a Professora  LIANNA DE MELO TORRES, da
Função Coordenador Pro Tempore do Programa de Apoio a Laboratórios Interdisciplinares de
Formação de Educadores - LIFE, no Campus de São Cristóvão.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Nomeia Diretora do Departamento  das Licenciaturas e
Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no Art. 9º, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Nomear, a partir de 02/01/2019, o Técnico de Assuntos Educacionais, Classe E,
Nível/Padrão 404, FERNANDA BISPO CORREIA, Matrícula SIAPE nº 2645704, lotada no
Departamento de Licenciaturas e Bacharelados - DELIB/PROGRAD, em regime de trabalho de 40
(quarenta) horas semanais, para exercer o Cargo de Direção CD-4, de Diretora do Departamento 
das Licenciaturas e Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.054030/2018-00,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Bibliotecário - Documentalista, JOZIMAR VIANA
DA SILVA, matrícula  SIAPE nº 1607700, lotado na Biblioteca do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho, de 30% (trinta por cento) a partir de 29/11/2018, por ter concluído o Curso
de Pós-Graduação Lato Sensu em Biblioteconomia e Gestão de Bibliotecas Escolares, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Concede vantagem salarial a servidor.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006;
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.010232/2019-12,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico de Tecnologia da Informação, 
KELLISSON FELIPE SILVA FREIRE, matrícula  SIAPE nº 2294726, lotado na Divisão de
Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas da Coordenação de Sistemas, de 25% (vinte e
cinco por cento) a partir de 08/01/2019, por ter concluído o Curso Ciência da Computação, com
correlação direta com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009998/2019-54,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico em Assuntos Educacionais, CARLOS BRUNO
ALVES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2147666, lotado na Divisão Pedagógica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 13/01/2019,
devido à conclusão dos Cursos Inglês para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta horas);
Cadastro de Ambiental Rural com carga horária de 80h(oitenta horas), totalizando carga horária
de 140h(cento e quarenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009985/2019-85,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Assistente em Administração, MARCIA SOARES DE
OLIVEIRA LOPES, matrícula SIAPE nº 2138534, lotada na Divisão Acadêmica do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 25/01/2019,
devido à conclusão dos Cursos Espanhol para Iniciantes com carga horária de 60h(sessenta
horas); Gerenciamento Eficiente de Projetos Organizacionais com carga horária de 40h(quarenta
horas); Humanização e Gestão em Saúde com carga horária de 60h(sessenta horas), totalizando
160h(cento e sessenta horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA
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Promove Servidor por Capacitação.
 
 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014;
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012;
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.009931/2019-10,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico em Edificações, THIAGO HERBERT SANTOS
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2141728, lotado no Departamento de Engenharia Agrícola do
Centro de Ciências Agrárias Aplicadas, do nível D-III para o nível D-IV, a partir de 22/01/2019,
devido à conclusão dos Cursos Segurança da Informação com carga horária de 40h(quarenta
horas); Português Básico com carga horária de 40h(quarenta horas); Análise de Riscos na
Construção Civil com carga horária de 40h(quarenta horas); Introdução ao Direito Constitucional
com carga horária de 40h(quarenta horas), totalizando carga horária de 160h(cento e sessenta
horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

PRÓ-REITORA  
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                                        Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017591/2018-10, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Associado  (7 702  para  7 703), referente ao interstício de  08/03/2016  a  08/03/2018,  a partir de
14/12/2018,  a  Professora    JOSIANE SOARES SANTOS,  Matrícula SIAPE  3210014,  lotada
no Departamento de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
  

PRÓ-REITORA
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Constitui Comissão de Sindicância
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o que consta do Processo nº. 23113.046044/18-41,
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Designar Mércia Maria Silva Pretextato, matrícula siape nº 6425657, lotada no GR, Prof. 
Hélio Mário de Araújo, matrícula SIAPE nº 426626, lotado no DGE/CECH e Adriana da Silva
Barreto, matrícula Siape nº 1835637, lotada na CPSPAD para sob a presidência da primeira,
comporem a Comissão de Sindicância visando a apuração de possíveis irregularidades que
dizem respeito ao que foi denunciado no processo nº. 23113.046044/2018-41.
 
Art. 2º Esta Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir seus trabalhos.
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço
desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 3/2019 UFS - 18/01/2019
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Fixa calendário das solenidades de
colação de grau dos cursos de  graduação
do Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho - Lagarto e do Campus do
Sertão, referente ao ano letivo 2018.
 

   
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta no Memorando Eletrônico nº 03/2019-ASTEC, de 16 de janeiro de 2019;
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º Fixar o calendário das solenidades de colação de grau dos cursos de graduação do Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - Lagarto e do Campus do Sertão, referente ao ano letivo 2018,
conforme discriminado a seguir:
 
 Para o Campus Prof. Antônio Garcia Filho - Lagarto:
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CURSOS DATA HORÁRIO LOCAL

Enfermagem, Fonoaudiol
ogia e Medicina

 02/05/2019  19 horas Centro de Vivência do Campus

Farmácia, Fisioterapia,
Nutrição e Terapia

Ocupacional

 03/05/2019 19 horas Centro de Vivência do Campus

Odontologia

03/09/2019 19 horas Centro de Vivência do Campus



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Para o Campus do Sertão:
 

 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

   
 

  Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
 

REITOR
 

CURSO DATA HORÁRIO LOCAL

Agroindústria

 09/07/2019  19 horas Auditório do Campus



Promove Servidor.
 

 
 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113. 011174/2019-
44;                                                                                   
                                                                                                                                                            
                                                                                                                            
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, os servidores técnico-administrativos da Universidade Federal de Sergipe,
relacionados no Anexo desta Portaria.
 
Art. 2º - Os efeitos financeiros terão vigência na data referente a promoção de cada servidor.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Ednalva Freire Caetano
 

Pró-Reitora
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SIAPE SERVIDOR VIGÊNCIA ATUA
L

PRÓXIM
A

1102488 ANA PAULA MONTEIRO ALMEIDA CHAGAS 09/01/2019 D414 D415
2096100 LUCIANA DE SALES MACIEL 01/01/2019 C414 C415
1101221 SILVANIA CARLA UANUS 06/01/2019 E414 E415
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